
  

  

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 1110.01-2023-SEPLAN 

 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA 

DE USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL COM MÓDULOS 

INTEGRADOS, E OPERACIONALIZAÇÃO TOTALMENTE WEB, INCLUINDO SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO TÉCNICO 

OPERACIONAL, MEDIANTE A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DEMAIS CARACTERÍSTICAS E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por LOTE.  

 

EXECUÇÃO: Indireta, conforme Ordem de Serviços expedida pelo contratante.  

 

LOCAL DO PREGÃO:  https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

CADASTRAMENTO  DAS  CARTAS  

PROPOSTAS:  

Inicio: 17 de outubro de 2023 às 12hs00min  

  

FIM RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Inicio : 30 de outubro de 2023 às 08hs30min  

SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES :  Inicio : 30 de outubro de 2023  às 09hs10min  

HORÁRIO :  às 09hs00min Horário de Brasília  

MODO DE DISPUTA:  Aberto e Fechado  

 

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Pregoeira Luzia 

Aguiar Lopes, nomeada pela Portaria n° 251/2022, de 07 de novembro de 2022, juntado ao processo 

administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicado, as 

PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,  referentes à licitação objeto deste 

instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, 

observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002,do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto 

de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Nesta licitação serão 

encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:  

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;  

2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;    

3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico financeira 

e regularidade fiscal e trabalhista que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;  

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;  

5. CONTRATANTE: O Município de Ibicuitinga que é signatário do instrumento contratual (Secretaria 

Municipal de _____________);  

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato 

com a Administração Pública;  
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7. PREGOEIRO(A): Servidor(a) ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 

que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 

abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 

preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de 

apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;  

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, 

no mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do 

pregão;  

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de 

definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, 

decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 

Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 

licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;  

10. PMI: Prefeitura Municipal de Ibicuitinga;  

11. SEPLAN: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS; 

12. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: M2A COMPRAS - entidade conveniada com o Município de 

Ibicuitinga mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.  

 

1 - DO OBJETO  

1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE 

USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL COM MÓDULOS 

INTEGRADOS, E OPERACIONALIZAÇÃO TOTALMENTE WEB, INCLUINDO SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO TÉCNICO 

OPERACIONAL, MEDIANTE A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

1.2 – Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS/LOTES)  

ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA  

ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÃO (ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL); E 

ANEXO – V – MINUTA DO CONTRATO  

2 - DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante recursos de 

criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas as etapas do certame.  

2.2. Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais comunicação com os fornecedores 

será realizada por meio do endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/    

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
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2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto ao provedor do 

sistema e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

2.6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do sistema. 

2.6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

d.) Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado  dispositivo  legal  figure  como  

sócia,  pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 

no processo licitatório. 

2.6.4 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

a) Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93. (Acórdão nº 8271/2011 - 

TCU) 

2.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

2.7. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 

supervisão do objeto contratual, e desde que a execução ocorra obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-

se qualquer intermediação ou subcontratação. 

2.7.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 

para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.8. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.8.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  



  

  

a) no(s) Item(s) exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

b) no(s) Item(s) em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

2.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.8.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

2.8.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

2.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;  

2.8.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

2.8.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

2.8.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

2.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

  

3- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; DO 

PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação.  

3.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

3.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Cadastro de 

Fornecedores do município de Ibicuitinga, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

3.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

3.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 



  

  

3.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

3.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

3.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

3.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do contrato, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

3.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

3.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

4 - DOS LANCES E MODO DE DISPUTA  

4.1 - Os lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão apreciados em 

face do VALOR GLOBAL por LOTE.  

4.2 - Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido às especificações 

técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO I do edital, excetuando-se preço, cuja análise será após a 

conclusão da fase de lances.  

4.3 - Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.  

4.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

4.5 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance.  

4.6 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.   

4.7- No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31 do Decreto nº 10.024 de 

20 de setembro de 2019, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.  

4.7.1-Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada.  



  

  

4.7.2- Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

4.7.3-Na ausência de, no mínimo, três ofertas, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento do prazo.  

4.7.4-Encerrados os prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.  

4.7.5-Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa.  

4.7.6-Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 

etapa fechada.  

  

5- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS   

5.1 – Os documentos de habilitação deverão ser anexados exclusivamente na plataforma 

https://compras.m2atecnologia.com.br/, caso as empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o 

que se pede na plataforma, a mesa será automaticamente inabilitada. 

5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 

*.docx, *.xlsx, ou *.pdf. 

5.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda que diversas 

reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 

5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 

fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

forma de ilustração das propostas de preços. 

5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil. 

5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, 

por tradutor juramentado. 

5.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 

determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de 

abertura da presente licitação: estes documentos deverão ser apresentados (originais ou cópias), no caso 

de cópias, deverão ser autenticadas. 

5.2.5. A pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo 

o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 

solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada 

5.2.6. Os licitantes com encaminharão, exclusivamente por meio de sistema 

https://compras.m2atecnologia.com.br/, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para a abertura 

da sessão pública, quando então,  encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

Parágrafo Primeiro: incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 



  

  

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes 

poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

  

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

6.1 – RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

6.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.  

6.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado no registro 

público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 

da Junta onde tem sede a matriz.  

6.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 

onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.  

6.1.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.   

6.1.5 – Registro na organização das cooperativas brasileiras, no caso de cooperativa, acompanhado dos 

seguintes documentos:  

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da Lei nº 5.764/71;  

II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), 

consoante art. 47 da Lei nº 5.764/71;  

III) Ata de fundação da cooperativa;  

IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;  

V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;  

VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;  

VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.  

6.1.6 - Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócios (s), quando se tratar de 

sociedade.  

6.1.7 – Certificado de Registro Cadastral, no caso de licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 

Municipal de Ibicuitinga, no seu prazo de validade.  

6.1.7.1 - O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir documentos 

exigidos nos itens: 6.1., 6.2 e 6.3.  

 

 



  

  

6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

6.2.1 – Certidão Negativa de decretação de falência ou concordata expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, 

se for o caso, da sede da pessoa jurídica.  

6.2.1.1 - No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.  

6.2.1.2 – No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item 6.2.1.1 acima.  

6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 

do qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto-lei Nº 486/69), devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no 

CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;   

6.2.3 - Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou 

cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados.  

  

6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.3.3. Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União 

(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF nº 1.751 de 

2 de outubro de 2014;  

6.3.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;  

6.3.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;  

6.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 

Certificado de Regularidade de Situação – CRS e;  

6.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.  

a)-  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

b)- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização 

da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014;  

c)- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, 

conforme o caso.  

  

6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

6.4.1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma 

reconhecida do assinante, quando for emitido por pessoa jurídica de direito privado, comprovando que a 



  

  

licitante forneceu ou esteja fornecendo serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação, 

devendo conter, no mínimo, as seguintes informações:  

a)  razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 

b) descrição do objeto contratado (ver especificidade de cada item); 

c) prazo de execução dos serviços, e; 

d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 

PMI/CE para comprovação das informações. 

6.4.2 - Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a prestação 

do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 

6.4.3 - Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços 

prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove 

o objeto da contratação. 

6.4.4 - Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para o 

convencimento do(a) pregoeiro(a), promover-se-á diligencia para a comprovação da capacidade técnica, como 

preconiza o art. 43, § 3°, da Lei n°8.666/93, em aplicação subsidiaria a Lei n° 10.520/2002. 

 

6.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS:  

6.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo do 

Anexo III;  

6.5.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 

modelo constante dos Anexos deste edital.  

6.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 

deste edital (art.32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93).  

 

6.6- ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:  

6.6.1 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se 

aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos 

os estabelecimentos-sede e filiais - da licitante.  

6.6.2- Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se 

forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.  

6.6.3- Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente plataforma, não sendo admitido 

posteriormente, o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 

qualquer adendo aos entregues a Pregoeira, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos enviados 

via plataforma;  

6.6.4- As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas 

neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 

(trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão.  

6.6.5- A Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o 

licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da solicitação, sob 

pena de, não o fazendo, ser inabilitada.  

7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 



  

  

7.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do LOTE. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de  R$ 0,01 (zero 

reais e um centavo). 

7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.13. Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 



  

  

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao órgão 

responsável pela licitação; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por lote, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.22. Em relação a Item(s) não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento.  



  

  

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como critério de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da 

Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.29.1. no pais; 

7.29.2. por empresas brasileiras;  

7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.31.2. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.32. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

  

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019. 

8.2. Durante a negociação, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 



  

  

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 

de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.10. No(s) Item(s) não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 

contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 



  

  

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

9.8.  A proposta de preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no 

campo discriminado e/ou anexada. Citando a marca de todos os produtos do (s) item (ns) ou lotes (s), com 

o valor unitário por item e global em conformidade com o modelo do sistema. 

9.9. Os lotes/itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 

no edital. 

9.10. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos 

produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes a execução do objeto desta 

licitação. 

9.11. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 

sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o 

prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.  

 

10 – DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO 

CONTRATUAL.  

10.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrado Termo Contratual e convocado o 

vencedor para sua assinatura no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data da sua convocação, 

ocasião em que será verificada sua regularidade perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (Certidão de 

Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, e Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União-PGFN/RFB), instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS (através da Certidão Negativa de Débito- CND) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (CEF).  

10.2 - O Termo Contratual deverá ser assinado na Secretaria Municipal contratante, por representante legal, 

diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado de procuração ou contrato social e cédula de 

identificação.  

10.3 - O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao disposto nos artigos 

64 a 81 da Lei n° 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco) sobre o valor a ser registrado no Termo 

Contratual.  

10.4 - O licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, apresentar 

declaração falsa, não assinar o Termo Contratual, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajustado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

  

11-  DO TERMO CONTRATUAL  

11.1- O Contrato Resultante da Presente Licitação deverá ser executado de acordo com as necessidades da 

secretaria municipal de demandante conforme o prazo de validade do contrato, que será de 12 (doze) meses, a 

contar da data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado de acordo com as Conveniências do 

Município e de acordo com o Art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações. 



  

  

 

Parágrafo Único: As ordens de serviço serão expedidas de acordo com a necessidade do contratante e dentro 

do prazo de validade contratual.  

 

12. DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

12.1 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 

8.666/93.  

12.2 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

 

13-DA RESCISÃO DO CONTRATO  

13.1-A rescisão contratual poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos  

I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;  

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;  

13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;  

13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 

incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.  

  

14 – DA FISCALIZAÇÃO  

14.1 – A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 

intermédio de servidor designado pela Secretaria contratante.  

14.2 – A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de Ibicuitinga.  

14.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser 

prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Ibicuitinga.  

  

15 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

15.1-Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Pregoeira, até três dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.  

15.2-A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos.  

15.3-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração.  

15.4-Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 

no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  



  

  

15.5-A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação.  

15.6-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação.  

15.7-Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

15.8-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 

o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

15.9 -Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, endereçada a Pregoeira 

da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, com identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 

(acompanhado dos documentos comprobatórios).   

15.10 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Ibicuitinga – CE, poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público, ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo, por ilegalidade, no todo ou em 

parte.  

  

16 – DA CONTRATAÇÃO  

16.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 

celebrado entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa (doravante denominado 

Contratante), e o(s) licitante(s) vencedor(es) doravante denominada(s) Contratada(s), que observará os termos 

da Lei n.º 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja  minuta foi submetida a exame prévio da 

Procuradoria Jurídica do Município.  

16.2-O licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar 

o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste edital. Em caso de recusa 

injustificada, ser-lhe-á aplicado sanções previstas na Lei nº 8.666/93.    

16.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao Secretário 

Ordenador de Despesa convocar a(s) licitante(s) remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 

propostas  para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 

quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 

16.4 - O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.  

16.1 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações posteriores.  

  

17 - DOS SERVIÇOS 

17.01 - A prestação dos serviços deverão se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 

recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser 

necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa; 

17.02 - Os serviços realizados que não atender às exigências colocadas pela Secretaria ou que forem recusados 

pelo servidor responsável pela fiscalização do serviço deverá ser novamente executados, se solicitado, pelo 

Contratante no prazo de estabelecido pelo responsável pela fiscalização. 

17.03 -  O início dos serviços, será no máximo em 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato e emissão da 

ordem de serviços. 

17.04 - Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, devendo ainda: 



  

  

a) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, podendo o MUNICÍPIO recusá-los 

caso não estejam de acordo com o previsto neste Edital/Contrato ou nas normas aplicáveis à matéria; 

b) Reparar, corrigir ou refazer, substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços nos quais 

forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos métodos 

empregados ou por terem sido executados em desacordo com as especificações, normas aplicáveis ou com 

a boa técnica; imediatamente ou no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE e de dependências 

disponibilizadas a esta, aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de 

seus empregados ou prepostos, bem como pelos danos à integridade física das pessoas a serviço da Prefeitura 

Municipal de Ibicuitinga transportadas nos veículos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

d) Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao 

interesse do serviço público; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações; 

f) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, 

a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham 

a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

h) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação; 

17.05 – Os serviços devem ser realizados de acordo com o descrito no Termo de Referência em Anexo a 

este Edital. 

 

18- DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

18.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, 

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.  

18.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, 

cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos 

órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.  

18.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 

pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 

neste caso, quaisquer ônus para o Município.  

18.3– A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

18.4-  O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta das dotações 

orçamentárias das unidades participantes do presente processo a seguir: 04.01.04.123.0002.2.013;   elemento 

de despesas nº 3.3.90.40.00, fonte de recursos: Próprios. 

     

19- DAS SANÇÕES   

19.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 



  

  

fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 

Ibicuitinga/CE será descredenciado no Cadastro do Município de Ibicuitinga/CE pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

19.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do objeto; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento 

solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 

do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 

19.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior 

a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

19.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 

execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de mais grave, ou descumprimento por parte do 

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que 

o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 

previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

19.2.1 - advertência; 

19.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

19.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

19.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus. 

19.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

19.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

19.4.1 - Descumprir as condições contratuais; 

19.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

19.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

19.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 

 

20 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL  

20.1 – A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

  

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.  

21.2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital 

e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito a Pregoeira no seguinte endereço: 



  

  

https://compras.m2atecnologia.com.br/, e sua resposta será divulgada na mesma plataforma e será vinculante 

aos demais licitantes.  

21.3 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

21.4 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;  

21.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na 

aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas.  

21.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão do Pregão.  

21.7 - É facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

21.8 – A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 

fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado.  

21.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal 

de Ibicuitinga.  

21.10 - É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive Fundações 

instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por 

interposta pessoa, do presente processo licitatório;  

21.11 – A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 

devolvida ao proponente;  

21.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 

2002, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Decreto nº 10.024/2019 e Lei 

Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006.  

 

22 - DO FORO  

22.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo 

Contratual, será o da Cidade de Ibicuitinga, Estado do Ceará.   

  

  

Ibicuitinga - CE, 11 de outubro de 2023. 

 

 

 

FRANCISCO JOHN LENON PINHEIRO NOBRE 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Planejamento e Finanças 

 

 

 

 

 

 

http://www.bllcompras.org.br/


  

  

ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO  

 

1-OBJETO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA 

LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

COM MÓDULOS INTEGRADOS, E OPERACIONALIZAÇÃO TOTALMENTE WEB, 

INCLUINDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E 

TREINAMENTO TÉCNICO OPERACIONAL, MEDIANTE A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

E DEMAIS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

IBICUITINGA-CE. 

  

2-JUSTIFICATIVA –  

A Secretaria de Planejamento e Finanças do município de Ibicuitinga necessita de um sistema 

informatizado para gestão da arrecadação tributária do Município, que possua todos os cadastros 

pertinentes da área, efetue lançamento de tributos, o controle do vencimento dos débitos e lançamento 

da Dívida Ativa do Município. O sistema também deve possuir um portal de serviços na internet, para 

que reduza a necessidade do contribuinte se deslocar ao atendimento presencial na Prefeitura, vez que 

uma relação de serviços possíveis estará disponibilizada no site oficial do Município. 

 

Além disso, a demanda de procedimentos internos baseados em sistemas de processamento de dados 

na Prefeitura tem aumentado nos últimos anos e, assim como acontece no mercado, novos serviços 

são criados para atender às necessidades internas da Administração Tributária bem como para os 

munícipes. Com isso aumenta também a complexidade e, consequentemente, a responsabilidade por 

manter todo ambiente operacional e os sistemas e serviços disponíveis na rede mundial de 

computadores. 

 

A Prefeitura optou pela contratação dos sistemas juntamente com serviço de infraestrutura necessária 

para operação dos mesmos, através de “Datacenter”. Isso possibilitará uma redução tempo de 

indisponibilidade em casos de falhas, e permitir que as manutenções preventivas e corretivas possam 

ser programadas sem deixar indisponível os serviços com a consequente paralisação do atendimento. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE-EPP. 

3.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS – SRP COM ITEM COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA À 

MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, REGIDO PELA LEI N.º 

10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 

ALTERADA PELA LEI N.º 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 

COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, E LEI 

12.846/2013. 

3.2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 



  

  

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 

de agosto de 2014) 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

3.3. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da 

Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos 

na referida Lei, inclusive participar do lote exclusivo para ME e EPP é necessário, à época do 

credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos 

termos do art. 3° do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento. 

3.4. A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte nos lotes informados 

como tal. 

3.5. Não será utilizado lote ampla concorrência e cota reservada em razão da impossibilidade de 

fracionamento dos itens licitados, nos termos do inciso III, art. 48 da Lei Complementar 147/14. 

 

4- JUSTIFICATIVA ESCOLHA DA FORMA DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO  

GLOBAL POR LOTE - Os itens do objeto deste Termo de Referência foram agrupados em LOTES, 

levando em consideração os serviços requisitados em semelhança, e que a licitação por lote é mais 

satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do empreendimento, haja 

vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Cabe 

ressaltar que o presente agrupamento não afeta o princípio da economicidade e não prejudica o ganho 

em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto na Lei nº. 8. 666/93. 

Não entendemos que o agrupamento de diversos itens em um lote irá comprometer a competitividade 

do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação 

da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 

aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo 

em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A 

Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas 

licitantes devido ao ganho de escala na execução de todos os serviços licitados, bem como facilitar e 

otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso 

por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento de manutenção das 

atividades desta Administração.  

 

5-ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES DO OBJETO  

5.1 – Conforme Anexo ao Termo de Referência. 

 

6. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. Para a realização dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 

cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o 

Edital de licitação, do termo de Referências, e da proposta de preços da licitante considerada 

vencedora. 



  

  

6.2. O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, por um período de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações posteriores.  

 

7 – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES, GARANTIA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

7.1. O Contrato resultante da Presente Licitação deverá ser executado de acordo com as necessidades 

da Secretaria de requisitante conforme o prazo de validade do contrato, que será de 12 (doze) meses, 

a contar da data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado de acordo com as 

Conveniências do Município e de acordo com o Art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas 

demais alterações. 

7.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, devendo ainda: 

a) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais 

e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, podendo o MUNICÍPIO 

recusá-los caso não estejam de acordo com o previsto neste Edital/Contrato ou nas normas 

aplicáveis à matéria; 

b) Reparar, corrigir ou refazer, substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços nos quais 

forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos 

métodos empregados ou por terem sido executados em desacordo com as especificações, normas 

aplicáveis ou com a boa técnica; imediatamente ou no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO; 

c) A prestar os serviços junto ao Município, correndo todas as despesas necessárias, como 

alimentação, estadias e deslocamentos para a consecução dos serviços por conta da 

CONTRATADA. 

d) Serão recusados pela administração os serviços em desconformidade com o presente Termo de 

referência; 
e) As prestações dos serviços licitados serão feitas de acordo com as necessidades administrativas, 

durante o prazo de contratação.  

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, 

parágrafos 1o e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

9 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. A prestação dos serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor da Secretaria 

ordenadora, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

execução dos serviços para fins de pagamento. 

9.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 

9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 

acordo com as exigências. 

 

10 - RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS. 

10.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 

termo de referência, no termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 



  

  

10.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, no local 
onde será prestado o serviço para representá-lo na execução do contrato; 

10.3. Executar fielmente os serviços contratados através de profissionais habilitados, atendendo aos 

prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, 

exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor 

técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis; 

10.4. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, 

hospedagem, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter 

trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente contrato referentes às pessoas 

envolvidas na prestação dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE, bem como providências quanto à legalização do serviço perante os órgãos 

municipais, estaduais ou federais;  

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, dolo, 

negligência ou imprudência de seus profissionais;  

10.6.  Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de Referência; 

10.7. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;  

10.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 

Contratante 

10.9. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

10.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 

1o, do art.65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

11- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições desta prestação de serviço. 

11.2. Designar servidor da secretaria, para proceder o recebimento dos serviços;  

11.3. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do 

Termo de Referência; 

11.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou 

Nota de Empenho. 

 

12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1.O pagamento será feito por meio de cheque ou ordem bancária no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

após o adimplemento da obrigação contratual, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura e Recibo 

em(02) vias, devidamente atestadas pelo Setor Competente, de acordo com as exigências 

administrativas em vigor e deverão ser entregues na sede da Secretaria ordenadora;  

12.2. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação 

quanto à situação de regularidade da contratada. 

Ibicuitinga - CE, 11 de outubro de 2023 

 

 

FRANCISCO JOHN LENON PINHEIRO NOBRE 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Planejamento e Finanças 



  

  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS 

 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA 

LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

COM MÓDULOS INTEGRADOS, E OPERACIONALIZAÇÃO TOTALMENTE WEB, 

INCLUINDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E 

TREINAMENTO TÉCNICO OPERACIONAL, MEDIANTE A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

E DEMAIS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

IBICUITINGA-CE. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO 

2.1. O Valor Global Estimado para a referida despesa é de R$ 70.225,00 (setenta mil, duzentos e 

vinte e cinco reais), conforme descrição abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Serviços técnicos de implantação, 

configuração, customização e 

treinamento técnico operacional, 

mediante a execução das atividades e 

demais características e 

especificações técnicas, conforme 

solicitação oriunda da Secretaria 

Municipal de Planejamento e 

Finanças. 

SERVIÇO 1 R$ 7.825,00 R$ 7.825,00 

2 

Fornecimento de Licença de Uso e 

Manutenção de um Sistema de Gestão 

Pública Municipal com módulos 

integrados e operacionalização 

totalmente web. 

MÊS 12 R$ 5.200,00 R$ 62.400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 70.225,00 

 

DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

1. LOCAL PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) Secretaria de Planejamento e Finanças (Setor de Tributos). 

 

2. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

2.1. Fazem parte do objeto a instalação, implantação, conversão e migração de dados (históricos e 

financeiros), testes, customização, parametrização e treinamento, e deverão ser prestados 

pessoalmente, na sede administrativa da Contratante. 



  

  

2.2. OS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS COMPREENDEM AS SEGUINTES 

ATIVIDADES: 

a) Fornecimento, instalação, configuração, customização e implementação do sistema de 

informação para área tributária;  

b) Operação do sistema em ambiente WEB (online), possibilitando o acesso e envio de dados e 

utilização das funcionalidades através da Internet, com opção de utilização da tecnologia de 

certificação digital;  

c) Hospedagem do sistema em “Datacenter” da licitante ou terceirizado, com alta 

disponibilidade, tolerância a falhas, balanceamento de carga, contingência operacional e 

estrutura de rede, segurança, recuperação de dados, gerenciamento e monitoração, para atender 

à administração tributária;  

d) Disponibilização de módulo para emissão de Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços – NFS-e, 

conforme padrão estabelecido pela ABRASF (Associação Brasileiras de Secretarias de 

Finanças de Capitais);  

e) O sistema oferecido deve fornecer tecnologia de certificação digital, para emissão de 

documentos fiscais eletrônicas;  

f) Assessoria e elaboração legislativa necessária, pertinente à implantação do Sistema Tributário;  

g) Disponibilização de pessoal técnico para dar suporte online ao sistema, e suporte presencial 

nas dependências da Secretaria de Planejamento e Finanças, quando necessário; 

h) Acesso diário e automático ao sistema para busca de dados, acompanhamento, controle e 

auditoria de informações por órgãos e servidores do Município por intermédio da Secretaria 

de Planejamento e Finanças, desde que devidamente autorizados;  

i) Treinamento do sistema na sede da Contratante, dos processos e metodologia, para os 

servidores municipais e fiscais envolvidos no processo, totalizando até 40 (quarenta) 

servidores; 

j) Treinamento dos contabilistas, contribuintes e pessoas indicadas pela Administração 

Tributária, em número ilimitado; 

k) O software oferecido deverá poder realizar integração com os sistemas de gestão do Município, 

os arquivos eletrônicos dos pagamentos referentes aos impostos, taxas, multas, juros, 

autuações, penalidades e outros, serão disponibilizados diariamente à empresa vencedora da 

presente licitação, por via eletrônica, para as devidas baixas bancárias e/ou lançamentos que 

se fizerem necessários. 

l) Disponibilização de módulo para dinamização das ações da Procuradoria Jurídica no 

gerenciamento da dívida ativa visando para incrementar a arrecadação tributária municipal. 

m) Disponibilização de módulo fornecimento e informações gerenciais aos Gestores Municipais, 

proporcionando a estes o acompanhamento de forma ágil e integral do perfil da arrecadação 

própria municipal. 

 

3. DA SEGURANÇA DO SISTEMA 

a) O sistema deverá ter procedimentos de segurança que protejam as informações e os seus 

acessos. As tarefas executadas deverão ser controladas e preservados quanto ao uso indevido 

e da prática de atos contrários aos interesses do Município e dos contribuintes. 



  

  

b) O sistema deverá contar com uma estrutura de supervisão que mantenha permanente vigilância 

e controle sobre todos os atos praticados pelos seus empregados e pelos servidores do fisco 

municipal designados para atuar na operação do sistema, com acesso através de certificado 

digital, no âmbito do projeto e suas implicações e repercussões legais.  

c) O sistema deverá permitir auditoria de todas as operações efetuadas por usuários (alterações, 

inclusões e exclusões).  

d) O sistema deverá permitir a integridade do banco de dados em todas as transações em situações 

de queda de energia e falhas de software e hardware. 

4. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

4.1. A empresa contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento ao Departamento de Informática, 

que deverá ser realizado dentro do prazo de implantação, compreendendo o uso das funções do sistema 

pertencente a sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, 

uso das rotinas de segurança, de back-up e restores, rotinas de simulação e de processamento, 

conforme tabela abaixo: 

SISTEMA 
Nº DE 

USUÁRIOS 

CARGA 

HORÁRIA 

Arrecadação Municipal SEM LIMITE 16 

Emissão de NF-E via internet  SEM LIMITE 12 

Atendimento ao Cidadão via Internet  SEM LIMITE 08 

Escrituração Fiscal do ISS via internet SEM LIMITE 12 

 

5. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS DO SISTEMAS 

O sistema tributário ofertado deverá ser totalmente web, em ambiente seguro, parametrizável, 

com funcionalidades que atendam as necessidades do Município e dos contribuintes. 

O sistema deverá contar com funcionalidades para o gerenciamento dos tributos municipais, 

próprias para os Tributos Mobiliários (ISSQN) e Imobiliários (IPTU – ITBI) e Taxas além de receitas 

não tributárias representadas por tarifas ou preços públicos e gerencia a dívida ativa municipal. 

Com o intuito de auxiliar a administração tributária no controle e apuração dos tributos devidos, o 

sistema deverá contar com módulo de fiscalização que auxilie na cobrança dos débitos em atraso bem 

como possuir ferramentas gerenciais que gere gráficos, tabelas e relatórios a partir dos dados gerados 

e armazenadas. 

O sistema deverá contar ainda com um módulo para Dívida Ativa, com finalidade de fornecer 

as informações e registros relativos à inadimplência de obrigações de natureza tributária ou não, 

devidamente inscritos em dívida ativa das Autarquias e Fundações Públicas, bem como outros entes 

da Administração Indireta prestadores de serviço público, além de conter relação de todos que tenham 

sido impedidos de contratar com a Administração Pública Municipal e um módulo para a Procuradoria 

Jurídica do município, responsável por gerenciar campanhas de incentivo ao pagamento de tributos 

municipais com desconto ou geração de créditos para abatimento ou quitação de impostos (REFIS) e 

em última instância fazer o ajuizamento dos débitos não pagos junto ao Poder Judiciário. 

 

O sistema ofertado deverá permitir a consulta via web dos débitos tributários, emissão de 

guias/boletos, alvarás, certidões, extratos de dívidas, entre outras facilidades. O sistema deverá contar 



  

  

ainda com um módulo especifico para os contribuintes do ISSQN, com tecnologia de emissão de notas 

fiscais eletrônicas de serviços, declaração eletrônica, entre outras funcionalidades fundamentais para 

o controle e apuração desse imposto. 

O sistema ofertado deverá possuir as seguintes características técnicas obrigatórias: 

a) Operar, processar e disponibilizar dados e informações em ambiente Web; 

b) Ter sido desenvolvido para suportar o protocolo web em três camadas; 

c) Ser acessado através dos principais browsers do mercado, livres ou licenciados além de 

navegadores utilizados em dispositivos móveis sejam smartphones, tablets e similares; 

d) Possuir base de dados centralizada e utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional 

padrão SQL proprietário ou free; 

e) Possuir forma de conexão do usuário através de um canal criptografado tipo SECURE SOCKETS 

LAYER (SSL) com chave de tamanho de 128 bits segura; 

f) Possuir regras de integridade de dados realizadas pelo sistema gerenciador de banco de dados; 

g) Permitir a integração a outros sistemas através de Web Service; 

 

6.  CONTEÚDO TÉCNICO REQUERIDO AOS MÓDULOS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO: 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS QUE TODOS OS MÓDULOS DO 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO FAZENDÁRIA DEVEM ATENDER PARA SER 

FORNECIDOS À SECRETARIA DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBICUITINGA. 

 

I. Módulo de Gestão da Arrecadação (Balcão de atendimento ao contribuinte) 

 
Nesta área deve ser disponibilizada de forma prática e abrangente todas as rotinas de atendimento ao 

contribuinte a serem realizadas no balcão do Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal pelos 

servidores da SEFIN, possibilitando um atendimento rápido e personalizado e gerando informações para os 

demais módulos do Sistema. Para esta área o fornecedor deve demonstrar que sua aplicação realiza as seguintes 

tarefas: 

 Realiza a revisão de cálculo dos tributos, geração de novos boletos para pagamento; 

 Emite de dos documentos fiscais de interesses do contribuinte, boletos, certidões, declarações, guias, 

termos e outros documentos; 

 Realiza consulta de débitos por inscrição do contribuinte, do imóvel ou do cadastro econômico ou de todos 

de forma consolidada, gerando extratos e outros documentos tais como boletos e certidões. Permitir que nesta 

mesma consulta seja alterado a data de vencimento, aplicado encargos e gerado boleto de pagamento; 

 Realiza o lançamento e emissão de Notas Fiscais Avulsas, com a respectiva geração do crédito tributário e 

emissão opcional de boleto de pagamento, permitindo consultar as notas emitidas, editá-las, copiá-las para 

geração de novas notas, emitir boleto gerado referente a uma determinada nota; 

 Permitir que a partir da inscrição de um imóvel se acesse uma página onde possam ser realizadas todas as 

tarefas de atendimento ao contribuinte tais como: calculo ou recalculo do IPTU, emissão de 2ª via do IPTU, 

alteração de dados do cadastro, verificação de créditos abertos, pagos, emissão de alvará de licença de obra e 

habite-se, emissão de ficha cadastral do imóvel, realização de desmembramento ou incorporação de lotes, 

geração de ITBI etc. 

 Demonstrar que os eventos realizados em relação a um imóvel pelo sistema ficam gravados e visíveis para 

o usuário. 



  

  

 Permitir que informada a coordenada geográfica de um imóvel o mesmo possa ser visualizado através do 

“Google Map” na mesma janela de consulta, sem necessidade de sair da interface do sistema. 

 Permitir que realizada uma consulta de imóveis por localização cartográfica, a quadra informada possa ser 

visualizada no “Google Map” sem necessidade de sair da interface do sistema. 

 Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de guias de recolhimento, referentes a taxas diversas e tarifas 

cobráveis pela Prefeitura, em seus diversos pontos de atendimento, sempre que estas não façam parte dos DAM 

de IPTU ou ISSQN; 

 Possibilitar o registro de parcelamento de débitos tributários, com emissão do termo de acordo de 

parcelamento e o Documento de Arrecadação com as parcelas. Demonstrar que o sistema guarda todas as 

informações relativas ao parcelamento e que o texto do contrato de parcelamento pode ser mudado a critério 

do usuário; 

 Emitir todas as certidões relativas a contribuintes, ou a atividades econômicas relativas a tributos e dívida 

ativa municipal; 

 Permitir a emissão de Alvarás; 

 Permitir a emissão de Cartão de Inscrição de Feirantes e Ambulantes, Motoristas e outros ocupantes de vias 

e logradouros públicos;  

 Realizar o Cadastro de Obras e o lançamento do Alvará de Licença de Obras, com todas as informações 

relativas à obra e seus responsáveis técnicos. Esta função deve ser integrada com o Cadastro Técnico permitindo 

receber as informações dos imóveis quando se tratar de obra relativa em prédios ou terrenos urbanos. 

 Permitir a consulta à situação do contribuinte em uma única página em que conste todas as informações 

relativas ao mesmo em relação a todos os tributos já gerados, imóveis e empresas de sua propriedade, 

pagamentos realizados, créditos abertos, notas fiscais avulsas emitidas, etc; 

 Permitir a inscrição de débitos da dívida ativa tributária e não tributária decorrente de eventos não 

realizados no sistema; 

 Propiciar que ao atender um contribuinte atendido que esteja sob ação fiscal, o sistema informe esta 

circunstância ao usuário e bloqueie a realização de determinadas tarefas tais como emissão de documentos 

inclusive, certidões. 

 Permitir o gerenciamento de usuários e permissionários de áreas, logradouros e bens públicos, através de 

um módulo específico que integre todas as tarefas relativas a esses contribuintes. 

 

II. Módulo de geração e manutenção dos Cadastros Imobiliário e Mobiliário 

Deverá conter informações de todo o cadastro imobiliário e mobiliário do município e das 

rotinas de cálculos do IPTU com emissão de carnês. Este módulo deve permitir que a prefeitura crie 

as tabelas de características dos imóveis, de acordo com a realidade do município. O programa de 

cálculo do IPTU seja confeccionado com as especificidades da prefeitura atendendo o Código 

Tributário Municipal. 

 O sistema deverá permitir a parametrização do boletim de cadastro imobiliário permitindo 

adicionar atributos relativos às informações do terreno e da edificação de modo a possibilitar que o 

cadastro técnico seja alterado sem a necessidade de mudança no código da aplicação.  

 O sistema deverá permitir registrar informações ordenadas contendo dados físicos e jurídicos dos 

imóveis sujeitos à cobrança dos tributos imobiliários (IPTU, ITBI, Taxas de Serviços Públicos, 

Contribuição de Melhoria) para os cálculos necessários. 

 O sistema deverá permitir cadastrar as pessoas físicas e jurídicas, seus documentos, e endereços 

para envio de correspondências, estabelecendo vínculos de responsabilidade. 

 O sistema deverá permitir registrar o código, nome os logradouros bem como nome anterior, lei 

que criou a denominação e indicador de que o nome atual é ou não oficial. 



  

  

 O sistema deverá permitir a segmentação dos logradouros ou cadastramento de seções para as 
faces de quadra, permitindo associar a estas entidades informações relativas a infraestrutura de 

serviços públicos e de equipamentos urbanos os quais poderão ser utilizados para a composição da 

planta de valores (IPTU e ITBI) ou o fornecimento de informações para as áreas de planejamento 

urbano e controle ambiental. 

 O sistema deverá permitir a geração de planta de valores por segmento de logradouro e/ou por 

face de quadra, guardando a memória das plantas por exercício. 

 O sistema deverá permitir o reajuste a planta de valores de forma flexibilizada (crescente, 

decrescente, por quadra, por logradouro, por região, etc). 

 O sistema deverá permitir o cadastro detalhado dos loteamentos, com informações sobre sua 

infraestrutura, quadras e lotes e dados do seu licenciamento, cartório onde foi registrado e responsável 

técnico. 

 O sistema deverá permitir a emissão da ficha completa dos loteamentos com os itens de 

infraestrutura além das quadras e lotes e dados do licenciamento. 

 O sistema deverá possuir relatórios que contenham as seguintes informações: 

a) Segmentos/Face de Logradouros 

b) Logradouros por Bairros 

c) Relação de Logradouros por Código e Nome 

d) Relação de Logradouros/Segmentos 

e) Inscrições por Logradouro 

f) Planta Genérica de valores por Face de Quadra 

g) Planta genérica de valores por bairro 

h) Relação de Loteamentos 

i) Preço por m2 do Terreno 

j) Imóveis por Categoria onde se possa verificar, por exemplo, quais imóveis não tem instalação 

sanitária, ou quais imóveis tem estrutura de taipa. 

k) Relação de Faces da Quadra 

l) Benfeitorias por Face de quadra 
 Obs: Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não será aceita a 

apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório diversas vezes para 

compor a informação solicitada. 

 O sistema deverá permitir o registro da Planta Genérica de Valores, indicando os preços básicos 

unitários de terrenos e construções. 

 O sistema deverá permitir a obtenção de dados para orientar a política de desenvolvimento do 

município, como por exemplo verificar todos os imóveis sem instalação sanitária. 

 O sistema deverá permitir o cadastro da unidade imobiliária e do terreno, identificada por setor, 

quadra, lote e unidade que compõe a inscrição imobiliária. 

 O sistema deverá permitir o parcelamento de um lote em um ou vários lotes.  

 O sistema deverá permitir a incorporação de um terreno ou sublote a uma unidade imobiliária. 

 O sistema deverá permitir emissão de Certidões Negativas, Positivas, e Positiva com efeito 

Negativo de Débito em relação a um imóvel. 

 O sistema deverá permitir efetuar cálculos e lançamentos de IPTU e Taxas, assim como definir os 

parâmetros para os cálculos e consultas de todas as bases da época de lançamento. 

 O sistema deverá permitir o cadastramento de coproprietários. 

 O sistema deverá possuir os seguintes relatórios de lançamento:  

a) Relação de Parâmetros de Lançamento 



  

  

b) Estatística de Arrecadação de IPTU 
c) Emissão de Carnê de IPTU 

d) Relação de Imóveis por valor venal 

e) Relação dos Maiores contribuintes do IPTU 

f) Relatório demonstrando quanto imóveis existe em cada bairro 

g) Relatório demonstrando quantidade de imóveis por e por tipo 

 O sistema deverá permitir registrar mais de um endereço de correspondência para uma pessoa. 

 O sistema deverá permitir cadastrar zoneamento da cidade. 

 O sistema deverá possuir relatório de zoneamentos da cidade. 

 O sistema deverá permitir cadastrar condomínios, sejam eles abertos, fechados, horizontais ou 

verticais e edifícios. 

 O sistema deverá permitir atribuir o preço por m2 de construção para cada ano e de acordo com o 

tipo de construção, mantendo-se histórico desse cadastro. 

 O sistema deverá permitir configurar todos os dados (datas, vencimento de parcelas, tipo de 

moeda, se as parcelas serão cobradas após o vencimento, valor de desconto, valor mínimo cobrado 

por parcela) de vários tipos de tributos e exercícios, tais como: ISS, IPTU etc. 

 O sistema deverá emitir relatórios com as seguintes informações: 

a) Ficha do Cadastro Econômico 

b) Inscrições não Encerradas sem Lançamento 

c) Relação do Cadastro Econômico por Atividade 

d) Arrecadação de ISS por Serviço 

e) Relação de empresas que estejam sob ação fiscal 

f) Relação de Atividades Econômicas por Bairro 

 

Obs. Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não sendo 

aceita a apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório 

diversas vezes para compor a informação solicitada. 

 

Ferramenta de Gerenciamento de Informações Geográficas (GIS) 

 O sistema deverá permitir a integração entre as informações tributárias e a cartografia 

municipal por meio de ferramenta de manipulação de informações geográficas (GIS). 

 A integração deverá ser realizada por meio de chaves de identificação inequívocas. 

 A ferramenta deverá permitir a inclusão, exclusão, edição, individual ou em massa, dos dados 

geográficos. 

 A ferramenta deverá funcionar com arquivos em ambiente local e virtual (arquivos em nuvem). 

 A ferramenta de manipulação dos dados poderá ser de código aberto ou licenciado, de 

funcionamento gratuito ou licença vitalícia permanente, adquirida pela contratada, que não gere ônus 

a qualquer tempo para o município. 

 Ferramentas de desenvolvimento próprio deverão utilizar arquivos de formato comercial, ou 

facilmente conversíveis para tal. 

 A ferramenta deverá apresentar bom desempenho na manipulação dos diversos arquivos 

simultaneamente 

 A ferramenta deverá ser compatível com a extensão dos arquivos da cartografia municipal, e 

atender aos seguintes formatos: 

a. Suporte aos padrões OGC (WMS, WFS,WMC, WCS) 



  

  

b. Suporte a dados matriciais e vetoriais como: 

 TIFF 

 GeoTiff 

 ECW 

 Shapefile 

 PostGIS 

 Geopackage 
 Eventual alteração, conversão ou edição de arquivos para pleno funcionamento da ferramenta 

são de responsabilidade da empresa contratada. 

 A integração entre as informações do sistema tributário e a ferramenta de informações 

geográficas deverá permitir a criação de mapas temáticos e análises espaciais do território municipal 

por meio de expressões lógicas. 

 A ferramenta deverá ser compatível com dados vetoriais, matriciais e imagens 

simultaneamente. 

 A ferramenta deverá: 

 Possuir acesso controlado por usuários e senhas individuais. 

 Permitir a realização de medições de distâncias e áreas. 

 Possuir funções de zoom-in, zoom-out e exibição panorâmica. 

 Permitir a atualização digital das feições. 

 Permitir o uso simultâneo sem limitação de usuários. 

 A empresa contratada deverá realizar capacitação dos servidores autorizados pela gestão 

municipal.  

 

III. Módulo de Parametrização e Geração de Relatórios Operacionais 

 

O sistema deve agregar em uma área, módulo ou subsistema atividades próprias da gestão 

tributária. Preconizamos a necessidade de realizar as tarefas de gerenciamento abaixo relacionadas às 

quais devem existir nesta área do sistema e serem demonstradas: 

 O sistema deve permitir parametrização de tabelas de valores e a preparação do lançamento em 

massa de tributos (IPTU); 

 Permitir a geração em massa de boletos referente a lançamento de impostos e taxas; 

 Permitir a exportação de arquivos para gráficas e bancos 

 Permitir o processamento de arquivos de retornos de pagamentos gerados por instituições 

financeiras e agentes bancários; 

 Permitir o processamento de arquivos gerados pela Receita Federal relativos a pagamento de 

DAFs de empresas optantes pelo SUPERSIMPLES, possibilitando recepcionar estes pagamentos para 

controle do sistema; 

 O sistema deve emitir relatório que permita visualizar o lançamento do IPTU de cada imóvel com 

as informações relativas a cálculo demonstrando alíquotas, valores de m2 de terreno e edificação, área 

do lote e construída, valor venal do terreno e da edificação e valor final do tributo. 

 O sistema deve emitir relatório com a previsão do lançamento estratificado por faixa de valores; 

 O sistema emitir relatório com os maiores contribuintes, sendo que estes contribuintes serão 

definidos pelo usuário a partir de um valor por ele informado. Ex. relacione os contribuintes com 

valores acima de R$ 5.000,00. 

 Em relação à arrecadação esta área, subsistema ou módulo deve emitir os seguintes relatórios: 



  

  

a) Relação de valores pagos por período; 
b) Relação de valores pagos por tributo e por período; 

c) Relação de valores pagos por agente arrecadador; 

d) Relação de Títulos baixados por tipo de baixa (pagos, isentos, imunes, cancelados) 

e) Relatório contendo o resumo da arrecadação por período; 

f) Relação de inadimplentes; 

g) Relação de inadimplentes por tributo. 

 O sistema deve gerar gráfico demonstrando o seguinte: 

a) Gráfico da arrecadação mensal demonstrando os valores arrecadados em cada mês; 

b) Gráfico da arrecadação por tributo; 

c) Gráfico demonstrando mês a mês a arrecadação de uma empresa; 

d) Resumo da arrecadação por tributo dentro de um determinado período. 

 

IV.Módulo de gerenciamento do ISSQN e das informações geradas pela Nota Fiscal Eletrônica 

(NF-e) 

 

Este módulo deverá permitir que as empresas e os contribuintes do ISS, realizem on-line a geração 

e emissão da NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e, NOTA FISCAL 

ELETRONICA AVULSA, a Declaração Mensal de Serviços - DMS, atendendo todas as regras da 

Legislação Tributária Municipal, apurando automaticamente o valor a ser recolhido à Prefeitura, bem 

como a realização de atividades em cumprimento a outras obrigações tributárias acessórias.  

 

Também deverá permitir aos contribuintes não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários 

realizarem a sua Declaração Mensal de Serviços - DMS com a consequente emissão do documento 

de arrecadação padrão FEBRABAN. O Sistema deve: 

 Permitir o acesso das empresas, dos substitutos tributários e dos contadores, através senha 

previamente cadastrada e controlada pelo administrador do sistema; 

 Permitir que para o Contador o sistema possa relacionar as empresas para as quais este trabalha 

onde o mesmo possa realizar a escrituração fiscal dos seus clientes; 

 Permitir que o Contador acesse somente a empresa para a qual está cadastrado e autorizado; 

 Possibilitar o lançamento dos serviços realizados por empresas não emitentes de notas fiscais 

através de contas das receitas padronizadas por tipo de atividade e no caso dos bancos através das 

contas definidas no plano de contas oficial (COSIF) e suas respectivas subcontas; 

 No caso dos bancos, permitir que a declaração seja enviada através de arquivo digital o qual será 

processado pelo usuário através do sistema, eliminando a necessidade de lançar individualmente cada 

receita. 

 Permitir às empresas não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários possam realizar o 

lançamento ao longo do período de competência ficando o fechamento da declaração a critério do 

usuário; 

 Ser configurado para atender a vários tipos de declaração com tela de entrada de dados 

previamente definida para receber de forma personalizada as várias modalidades de empresas (bancos, 

construtoras, cartórios, escolas, etc); 

 Permitir a alteração de dados da declaração desde que a mesma não esteja fechada; 

 Não permitir a alteração de declaração caso a mesma já se encontre fechada; 



  

  

 Permitir o lançamento de Declaração de Retificação, para os casos de correção de declaração já 
fechada; 

 Permitir o acompanhamento do faturamento da empresa pelo usuário, inclusive com emissão de 

relatórios; 

 Permitir a empresa verificar a sua situação Fiscal, com emissão de Certidão Negativa de Débitos; 

 Permitir que a empresa possa solicitar alteração ou recuperar sua senha de acesso; 

 Permitir que a empresa possa consultar a legislação tributária municipal inclusive o regulamento 

do ISS eletrônico;  

 Possibilitar que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica tenha seu histórico discriminado por itens 

com os respectivos valores unitários ou possa ter um histórico textual e que a utilização de um ou de 

outro tipo de histórico possa ser escolhido pelo usuário na hora de gerar a nota; 

 Permitir todas as situações relativas a tributação dentro e fora do município de contribuintes 

optantes ou não pelo supersimples, além de situações relativas a dedução de valores decorrentes de 

previsão legal. 
 Propiciar que um contribuinte substituto possa realizar a declaração das notas reunindo as notas emitidas 

por empresas através do sistema de modo a evitar que o mesmo tenha que redigitar informações que já consta 

da base de dados. 

 Propiciar os contribuintes substitutos possam emitir Comprovante de Retenção para seus prestadores de 

serviço; 

 Formar o livro de Registro e de Apuração de ISSQN com base nas declarações realizadas (livro eletrônico). 

 Permitir a exportação de Notas Fiscais Eletrônicas para que as empresas usuárias do sistema possam utilizá-

las em suas aplicações próprias; 

 Permitir a impressão de formulários de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS–RPS, com numeração 

controlada os quais poderão ser utilizados pelas empresas; 

 Permitir recepcionar arquivos de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS enviados pelas empresas e 

processados pelo sistema para serem convertidos em NOTAS FISCAIS ELETRONICAS. 

 Possuir recurso de recepção de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS–RPS, através de webservices, 

permitindo a integração do sistema com as aplicações das empresas; 

 Possibilitar que a prefeitura possa cruzar informações dos documentos fiscais declarados pelos prestadores 

e tomadores de serviços assim como ter abertura para, no futuro, poder integrar informações cadastrais de 

contribuintes com outros cadastros de serviços públicos (água, luz etc.) em rotinas de apoio à inteligência fiscal. 

 Permitir implantação de método de administração tributária diferenciado para as microempresas, EPP e 

empresas vinculadas ao Simples Nacional. 

 Permitir o a geração e lançamento do ISS de Profissionais Autônomos disponibilizando na página de 

serviços tributários link para o que mesmo possa emitir o carnê de pagamento ou boleto bancário; 

 Permitir a geração e lançamento do ISS das Sociedades de Profissionais, deixando acessível para a mesma 

a possibilidade de emitir o boleto de pagamento; 

 O sistema deve conter funcionalidades que realizem de forma integrada o gerenciamento de todas 

as atividades realizadas pelas empresas emitentes de notas fiscais eletrônicas de serviço, das empresas 

declarantes de receitas (bancos, cartórios, escolas, etc) e dos substitutos tributários, com o qual o 

administrador do sistema possa gerenciar a emissão, o faturamento e o fechamento da declarações, 

verificar o cumprimento das obrigações fiscais dos contribuintes, notificá-los online sobre mudança 

de legislação, novos procedimentos, pendências existentes, abertura de ação fiscal e outras 

informações de interesse da fazenda municipal (Serviços de Inteligência Fiscal). 

 O sistema deve permitir que seja realizado o encerramento em massa de declarações de forma 

automática (por agendamento) ou por ação de usuário. 

 



  

  

O sistema deve permitir a realização das seguintes consultas em tabelas de dados ou relatórios: 
 

 Consulta empresas que não declararam na competência permitindo a notificação das mesmas 

através do portal da Nota Fiscal ou de e-mail. 

 Consulta empresas que realizaram declaração e não fizeram o fechamento, permitindo a 
notificação das mesmas através do portal da Nota Fiscal ou de e-mail. 

 Consulta empresas que realizaram declarações, fecharam e não quitaram 

 Relação de empresas com notas fiscais em aberto para substitutos tributários 

 Quadro geral de declarações geradas por empresas que utilizam nfs-e 

 Quadro geral de DMS geradas por declarantes ou substitutos tributários 

 Relação de declaração quitadas 

 Resumo geral das declarações 

 Relação de empresa tomadoras de serviço de fora do município 

 Declarações por data de encerramento 

 Relatório de declarações do prestador da competência 

 Relatório de empresas que declararam uma determinada competência 

 Relatório de empresas que não declararam 

 Relatório empresas que quitaram a declaração 

 Relatório de empresas que não quitaram a declaração 

 Relatório dos recolhimentos gerados por serviços prestados e tomados 

 Relatório empresas de tributação normal que não pagaram o iss próprio e/ou retido 

 Relatório de empresas do simples que não pagaram o iss próprio 

 Relatório empresas que estão escriturando sem movimento 
 

V. Módulo da DESIF - Declaração das Instituições Financeiras 

 

A Declaração de Serviços das Instituições Financeiras deverá ser operacionalizado em módulo próprio pelos 

bancos, instituições e assemelhados com as seguintes características: 

 

 Este módulo deve permitir que os bancos e as instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central 

do Brasil, e que utilizem o Plano de Contas Cosif possam realizar a sua Declaração de acordo com a 

documentação constante do Modelo Conceitual definido pela ASBRASF no Manual da Declaração das 

Instituições Financeiras versão 3.1. 

 

 A Aplicativo deve permitir que a instituição financeira envie mensalmente a sua declaração e todos os 

demais documentos no manual: Plano de Contas, tabela de tarifas, Tabela de Identificação de outros produtos 

e serviços, Balancetes Mensais, Tabela de Serviços de Remuneração Variável, Demonstrativo das Partidas dos 

Lançamentos Contábeis, Plano Geral de Contas Comentado. 

 

 Após o envio o sistema deve permitir a verificação pelo banco do recebimento pelo sistema dos 

arquivos enviados ou gerar protocolo de entrega. 

 

 O sistema deverá validar os arquivos recebidos e retornar para o usuário resultado da crítica realizada 

sobre os dados enviados, notificando o usuário de eventuais erros existentes nos arquivos, a forma de correção 

ou de reprocessamento.  

 



  

  

 Havendo recebido os arquivos sem erro o sistema deverá gerar o boleto referente ao valor do ISSQN 

Declarado, com o prazo regulamentar para pagamento e se o processamento for realizado após o prazo regular, 

o boleto deverá ser gerado com os encargos moratórios definidos no regulamento.  

 

 Todos os da aplicação serviços devem ser executados totalmente em ambiente WEB, e serem integrados 

às demais áreas da aplicação.  

 

 A aplicação deve preservar a segurança das informações garantindo o acesso seguro dos servidores 

municipais e funcionários das instituições bancárias através de senha própria e intransferível.  

 

O aplicativo abrangerá duas áreas especificas: 

 

 A primeira área é destinada aos bancos e instituições financeiras e será utilizado para o envio dos 

arquivos de dados das declarações e demais peças indicadas no Manual da Desif. Nesta área deverá constar 

também as funcionalidades para que estas instituições possam fazer a declaração de serviços tomados quando 

a legislação as definir como substitutos tributários; 

  A segunda área destina-se aos servidores da Prefeitura (fiscais, auditores e outras autoridades 

tributárias) e deverá todas as funcionalidades necessárias à gestão das informações prestadas pelos bancos e 

instituições financeiras tais como: listas de arquivos enviados, acesso aos dados dos arquivos enviados, geração 

de relatórios, tabelas e gráficos além cruzamentos e dados visando estabelecer auditorias, gerar indicadores 

sonegação, elisão e outras irregularidades fiscais.  

 Também na área de gerenciamento deverá ser possível gerar notificações e envio e recebimento de 

mensagens visando estabelecer o relacionamento entre o fisco e as instituições financeiras no âmbito do 

gerenciamento das obrigações fiscais.  

 
VI.  Módulo de Administração da Dívida Ativa 

 

O sistema deve permitir o controle e manutenção de todos os registros de dívida ativa do município, 

seja qual for o tributo ou receita. Permitir a inscrição automática dos tributos no final de cada 

exercício. Possa trocar informações com a Procuradoria Jurídica controlando as dívidas que estão na 

prefeitura e em cobrança. 

 O sistema deverá efetuar inscrição dos débitos vencidos em Dívida Ativa. 

 O sistema deverá ter aplicativo para parametrização dos cálculos de atualização (encargos) de 

valor inscrito em dívida ativa dos contribuintes para pagamento, contendo: 

a) Exercício 

b) Índice de atualização 

c) Taxa de juros 

d) Percentuais de multa 

 O sistema deverá demonstrar a parametrização da Dívida Ativa, inscrição no Livro dos 

contribuintes em débito, a implantação de lançamentos de tributos e como consultar a Dívida Ativa. 

 O sistema deverá permitir formas de pesquisa no banco de dados para consulta da Dívida Ativa 

do contribuinte referente ao cadastro imobiliário e mobiliário. 

 Deverá ter aplicativo para cancelar a dívida do contribuinte com o município. 

 Deverá ter aplicativo para Isenção de Débito do Município. 

 Deverá ter aplicativo para consulta de parcelamentos, rubricas, emissão de Certidão Positiva ou 

Negativa, taxa de serviço a ser cobrado, visualização de débitos. 



  

  

 Deverá fornecer todos os dados para emissão das Petições Judiciais e o Ajuizamento para execução 
fiscal. 

 O sistema deverá ter aplicativo para gerar petição para abertura do processo de execução. 

 O sistema deverá permitir a criação de uma listagem de contribuintes a serem executados. 

 Deverá emitir carta de cobrança com especificação da dívida para o contribuinte em débito. 

 Deverá emitir relatório de Débitos Anistiados. 

 Deverá emitir relatório de Débitos Inscritos em Dívida Ativa 

 Deverá emitir relatório de Débitos por Valor. Este aplicativo deverá emitir relatório com débitos 

em relação à Mobiliário e Imobiliário. 

 Deverá emitir relatório de Parcelamento 

 Deverá emitir relatório de processos selecionados para de Execução Fiscal 

 Deverá emitir relatório de Petições para Execução Fiscal 

 Deverá emitir Relatório de Notificação de Débitos. 

 Deverá emitir a Certidão de Inscrição em Dívida Ativa. 

 Aplicativo para emissão de carta cobrança amigável contendo descritivo da composição da dívida, 

boleto bancário no valor agregado da dívida, incluindo multa e juros para pagamento. 

 Maiores créditos em Dívida Ativa 

 Maiores devedores inscritos em Dívida Ativa 

 Relação de inadimplentes 

 Dívida por Tipo de Tributo  

 Relação da dívida por classificação 

 Relação de petições enviadas à procuradoria 

 Relação de débitos por valor 

 Relação de execuções 

 Relação de lançamento não executados 

 Relação de notificações realizadas 

 Dívida inscrita por tributo 

 Dívida cancelada 

 Relação da dívida paga 

 Extrato da Dívida Ativa por localização cartográfica (referente a IPTU) 

 

O sistema deverá gerar estatísticas relativas a: 

 Dívida ativa consolidada por faixa de valores  

 Dívida consolidada por exercício 

 Estatísticas dos parcelamentos 

 Relação de inscrições inativas devedoras 

 

VII. Módulo dos Serviços da Procuradoria Jurídica/Fiscal 

 
A solução apresentada dever conter uma área especifica para ser utilizada pela Procuradoria Fiscal do 

Município. Nesta área deverão ser disponibilizadas a seguintes funcionalidades: 

  Possibilitar a geração de processos administrativos de cobrança da Dívida Ativa a partir das 

Certidões de Inscrição geradas na área de administração da dívida ativa; 

 Permitir que o processo possa tramitar através do protocolo pelas várias instancias da 

administração tributária, registrando os despachos em cada unidade por onde passar; 

 Permitir a geração da Petição Inicial para processos a serem enviados para a justiça; 



  

  

 Permitir o cadastramento de advogados, cartórios e juízes para composição do documento 
peticional; 

 Permitir geração de Notificação para o contribuinte; 

 Permitir carta de cobrança para os contribuintes com texto formatado a critério do usuário. 

 

O sistema deverá gerar pelo menos os seguintes relatórios: 

 Relatório de valores de sucumbência 

 Relação de processos despachados pela procuradoria 

 Relatório de pagamentos em processos de cobrança 

 Relação de processos consolidados 

 Estatísticas de processos demonstrando valores por tributo e por situação (ajuizados, cancelados, 
etc.) 

  

VIII. Módulo de Segurança e Controles de Acessos  

A aplicação dever ter uma área reservada gerenciamento da política de segurança. Os requisitos a 

serem avaliados são os seguintes: 

 Cadastro de Usuários do sistema; 

 Possibilidade de ativação e desativação do usuário a critério do administrador; 

 Controle de acesso, permitindo ou restringindo o acesso do usuário por área ou funções específicas 

do sistema; 

 Log de operações que permita verificar o que o usuário realizou no sistema, fornecendo data, hora 

tarefa executada e dados modificados; 

 Deve ser demonstrada que os parâmetros repassados para a url do sistema estejam sempre 

criptografados; 

 Todas as aplicações devem utilizar “SSL” (protocolo de segurança que criptografa todos os dados 

trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada) através da internet, com o 

objetivo de acesso às informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela Administração 

municipal. 

 

A geração de logs de atividades no Sistema deverá permitir a geração de relatórios de controle de 

atividades tanto das atividades internas quanto das atividade do atendimento online pelo portal de 

serviços tributários. 

 

Deve o Sistema gerar pelo menos os seguintes relatórios: 

 

1. Quantidade de atendimentos online realizados por atendente de cada órgão  

2. Quantidade de atendimento online em andamento  

3. Quantidade de atendimento online pendentes cujo atendimento não foi iniciado 

4. Tempo decorrido entre a abertura de uma requisição e o início do atendimento 

5. Atendimentos internos realizados por usuário e por período 

6. Atendimento interno realizados em cada órgão de pôr usuário 

7. Usuários logados no sistema 

 
IX.  Módulo dos Serviços de Fiscalização: 

 



  

  

Quanto às atividades de fiscalização o sistema deve executar funções que realize as seguintes operações/tarefas: 

 

 Deve ser demonstrado que todas as funções são acessadas somente através de browsers de forma que os 

fiscais ou o pessoal de apoio à fiscalização possam realizar seus serviços conectados com a base de dados 

integrada do município realizando assim suas atividades fins; 

 A aplicação deve permitir cadastrar os fiscais com suas respectivas funções, matriculas e outros dados de 

identificação institucional; 

 A aplicação deve permitir o cadastramento das irregularidades previstas na legislação bem como as 

penalidades aplicáveis a cada uma de forma parametrizada, de modo a permitir que penalidades pecuniárias 

possam ser calculadas pelo sistema; 

 A aplicação deve permitir o cadastramento de uma lista de atividades que os fiscais deverão realizar durante 

a execução dos procedimentos fiscalizatórios; 

 A aplicação deve permitir o cadastramento de documentos requeridos no ato da fiscalização; 

 Possibilitar gerar a ordem de serviço de fiscalização ou outro documento de finalidade similar; 

 Executar a geração do termo de início de fiscalização com todos os elementos necessários à notificação do 

contribuinte sobre a abertura do processo fiscalizatório; 

 O aplicativo deve gerar o lavramento do Termo de Encerramento de Fiscalização; 

 O aplicativo deve permitir a geração do auto de infração ao fim da fiscalização; 

 O aplicativo deve possibilitar gerar intimação fiscal;  

 Possibilitar a abertura de processos para as ações fiscais nos termos da legislação municipal; 

 Informar/notificar os contribuintes em fiscalização ou fiscalizados; 

 Possibilitar buscar os valores em aberto e não fiscalizados relativamente a impostos, taxas e outras receitas 

gerenciadas pelo sistema; 

 Possibilitar emissão de relatórios gerenciais por atividade, endereço, valor do ISSQN pago para indicação 

dos contribuintes a serem fiscalizados; 

 Permitir o controle dos Livros fiscais ou dos registros de contribuintes por meio magnético; 

 Possibilitar a programação de ações fiscais gerando a agenda dos fiscais; 

 

FISCALIZAÇÃO URBANA:  

 

Em relação as atividades de Fiscalização Urbana o sistema deverá permitir a realização das seguintes ações: 

 

 Cadastramento de fiscais 

 Cadastramento do zoneamento 

 Cadastramento do Sistema Viário 

 Notificação por irregularidade da legislação de posturas urbanas 

 Geração de Auto de Infração 

 Relatório de Andamento 

 Geração de Auto de Interdição 

 Geração de Auto de Embargo 

 Encerramento de Notificação 

 Cancelamento de Notificação 

 

Devem ser gerados pelo menos os seguintes relatórios: 

 Relatório das notificações. 

 Relatório dos autos de infrações. 

 Relatório dos autos de interdições ou embargo. 

 Relatório das notificações encerradas. 

 Relatório das notificações canceladas. 



  

  

 

 

X. Módulo do Portal Tributário (website de serviços) 

 

O fornecedor deve demonstrar que a aplicação disponibiliza serviços tributários para cidadão e empresas. A 

concepção desta página é que as consultas sejam realizadas no banco de dados de forma integrada.  Deve ser 

mostrada uma página que contenha pelo menos os seguintes serviços: 

 

 Permitir a emissão de 2ª. Vias de documentos de arrecadação municipal relativo ao IPTU, ISS, ITBI ou a 

qualquer outro tributo a critério da Prefeitura; 

 Permitir a emissão de boletos relativos a parcelamento de débitos; 

 Permitir o cadastramento de empresas e cadastramento de senha para acesso às áreas de nota fiscal 

eletrônica e declaração mensal de serviços; 

 O cadastramento a empresa na área de serviços deve ser recepcionado na área de atendimento ao 

contribuinte ou área de gerenciamento do ISS em tempo real; 

 Gerar Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais, Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa para imóveis, pessoas físicas e jurídicas; 

 Possibilitar a emissão e a consulta da autenticação de todas as Certidões geradas; 

 Gerar a Guia de ITBI a partir da consulta de código de validação desde que o tributo já tenha sido recolhido; 

 Possibilitar a emissão de Alvará Sanitário e de Localização e Funcionamento; 

 Permitir a validação de Notas Fiscais Avulsas, Notas Fiscais; 

 Permitir a consulta sobre a situação cadastral de uma empresa; 

 Permitir o acesso a manuais técnicos e legislação sobre o sistema e obrigações tributarias; 

 Permitir que profissionais autônomos possam emitir o boleto para pagamento do ISS anual; 

 Permitir a validação de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS - RPS 

 

XI. Serviços de Governo Eletrônico com acesso controlado por senha  

(Domicílio Fiscal Eletrônico) 

O sistema deve permitir que o contribuinte possa se cadastrar de forma segura em uma área que 

doravante será o seu Domicílio Fiscal Eletrônico, com acesso através de senha nos quais deverá 

constar as seguintes características: 

 O cadastro possa ser feito de forma autônoma pelo interessado; 

 Que ao se cadastrar o mesmo receba uma senha de acesso pelo e-mail por ele informado; 

 Que no primeiro acesso realizado seja enviado um código através de SMS para o telefone 

informado no cadastro o qual deverá ser informado nesse primeiro acesso com o fim de validar a 

informação prestada;   

 

A área acessada com senha deverá permitir pelo menos a realização das seguintes tarefas: 

 Obtenção de extrato de débitos do contribuinte, podendo este gerar boletos desses débitos de 
forma individualizada ou consolidada; 

 Geração de parcelamento de acordo com o regulamento estabelecido pelo Município; 

 Acesso a dados de imóveis e impressão da ficha individual com todas as informações 
cadastradas; 

 Obtenção de todos os documentos gerados no acesso livre: 2ª vias, certidões, guias de ITBI, 

Alvarás, etc.; 

 Acesso a consultas da Dívida Ativa e processos de cobrança administrativa ou judicial; 



  

  

 Acesso aos processos administrativos da auditoria fiscal inclusive a possibilidade de tomar 
ciência de notificações realizadas no âmbito do processo; 

 Acesso a notificações, comunicações e outras informações enviadas pelo fisco Municipal 

 Outros serviços que o Município desejar  
 

A área acessada por senha deve permitir a realização do Serviço Especial de Requisição Eletrônica 

de Atendimento. Este serviço deverá realizar da seguinte forma: 

 

 Os serviços disponíveis para ser realizados eletronicamente devem ser cadastrados e estar 

disponíveis na área da requisição; 

 A aplicação deve permitir parametrizar o serviço, definindo a forma como será realizado, 
documentos a serem anexados, pré-requisitos e instruções a serem seguidas pelo cidadão; 

 No formulário da Requisição de serviço o cidadão poderá digitar livremente o texto do seu 
requerimento; 

 A aplicação deverá permitir anexar documentos digitalizados à requisição; 

 A aplicação deverá remeter automaticamente a requisição para o órgão e funcionário 
responsável por realizar o atendimento; 

 A aplicação deverá permitir imprimir o formulário de requisição onde constará o seu número; 

 A aplicação deverá permitir a transformação da requisição em processo administrativo a ser 
tramitado pelo sistema de protocolo, devolvendo ao cidadão o número do referido protocolo; 

 A aplicação deverá disponibilizar para o contribuinte: listas de requisições realizadas e 

consultas de requisições 

 Internamente, a aplicação deverá ter uma área destinada à administração das requisições o qual 
deverá ser utilizado por cada órgão responsável pelos atendimentos; 

 

XII. Módulo Gestão de Protestos integrado ao padrão do IEPTB 

 

Este módulo dever permitir a integração do Sistema com os cartórios de protesto de títulos para 

geração de protesto eletrônico conforme especificações do INSTITUTO DE ESTUDOS DE 

PROTESTOS DE TÍTUOS DO BRASIL - IEPTB.  

 

A tecnologia a ser utilizada para integrar o sistema municipal de gerenciamento tributário com o 

sistema de cobrança é o WEB SERVICE, o qual deverá ser construído utilizando a documentação e 

especificação fornecida pelo IEPTB, permitindo fazer o envio das cobranças e receber as notificações 

de retorno geradas pelo cartório. 

 

O Sistema deverá permitir os seguintes controles: 

 Possuir área específica para a geração dos lotes de cobrança; 

 Permitir a seleção dos títulos (CDAs) a serem protestadas definindo a definir data limite para 

a remessa através do webservice; 

 Realizar automaticamente a remessas dos lotes de cobrança na data agendada sem a 
necessidade de intervenção dos usuários; 

 Receber as notificações enviadas pelos cartórios quanto a recebimento, validação, 
cancelamento, pagamento e outros; 



  

  

 Realizar o controle dos créditos enviados para cobrança, impedindo que durante o período de 
processamento das cobranças os mesmos sejam alterados, cancelados, negociados, pagos 

inadvertidamente pelos usuários; 

 Permitir a geração de relatórios e demonstrativos para o controle interno; 
 

XIII. Integração com a Junta Comercial  

O sistema deverá integrar-se ao Sistema da Junta Comercial do Estado do Ceará – JUCEC para receber 

de forma automática os processos de abertura, alteração e cancelamento de empresas. O Sistema 

deverá permitir pelos menos as seguintes atividades: 

 Integrar-se ao sistema da JUCEC através de Webservice; 

 Receber através do Webservice os dados das novas empresas e inserir esses dados como um 

novo cadastro na base de dados do Cadastro Econômico, tomando as informações das empresas, dos 

sócios, das atividades (CNAES) e outros que esteja definido no protocolo de comunicação do 

webservice; 

 Realizar a atualização de dados de empresas existentes quando se tratar de alteração contratual 
enviada pela JUCEC. 

 

XIV. Módulo Serviços de Recepção da Nota Fiscal Eletrônica Através de “Web Service”: 

A empresa deve comprovar através de demonstração prática que o seu sistema permite integrar-se 

com os sistemas das empresas prestadoras ou tomadoras de serviço através da tecnologia de Web 

Services realizando os processos de geração, consulta, cancelamento e substituição de Notas Fiscais 

Eletrônicas com a utilização desta tecnologia. 

 

O Sistema deve estar rigorosamente de acordo com os padrões da Associação Brasileira de Secretários 

e Dirigentes das Finanças dos Municípios das Capitais (ABRASF), atendendo ao “Protocolo de 

Cooperação ENAT Nº 01/2006/ III ENAT”, que instituiu a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-

e).  

 

Arquitetura da Solução Web Services 

O SISTEMA deverá ter ferramentas que permita gerenciar o fluxo de dados utilizando a tecnologias 

de webservice para a troca de informações entre este e o sistema e outros sistemas a exemplo da Nota 

Fiscal Eletrônicas cujo webservice deve permitir que as empresas possam enviar pacotes de RPS 

(Recibo Provisório de Serviço) para serem convertidos em notas em tempo real.  

 

Deverá ser demonstrado que a aplicação possui API para as seguintes finalidades: 

 API de integração com sistemas que requisitam consulta de dados de contribuintes 

 API de integração com sistemas de Cadastro Técnico 

 API de integração com aplicativos que imprimem boletos de IPTU 

 API de integração com Sistemas que gera abertura de empresa no município e libera 

 API que gera integração com Sistema Contábil para disponibilidade de mapa de diário de arrecadação 

 

Também deve ser demonstrado a integração com via webservice para as seguintes instituições: 

 

 Integração com o sistema de Junta Comercial do Estado do Ceará 

 Integração com o sistema do Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil 



  

  

 

XV. Integração com o sistema PIX de pagamento de tributos e de Cartões de Crédito 

O SISTEMA deverá estar integrado a pelo menos uma API de um banco da rede bancário e permitindo 

a geração de QRCOD PIX de arrecadação.  

A empresa deve demonstrar que o sistema opera com essa API, utilizando os certificados de 

segurança, chaves de autenticação e outros meios de homologação exigidos pela instituição bancária 

para garantir o acesso seguro do sistema tributário ao ambiente de desenvolvimento e ambiente de 

produção da instituição bancária.  

 

Deve ser demonstrado também que o sistema, além da geração de boletos com QRCOD PIX, opera 

as funções de consulta para verificação de pagamento e realização de baixas e permite a alteração do 

QRCOD gerado no caso de atualização de data e de valor ou outro dado permitido pela instituição 

bancária. 

 

O Sistema deverá estar integrado a pelo menos uma subadquirente do mercado do Sistema de 

pagamento por cartão de crédito/débito devidamente habilitada e autorizada a operar no mercado pelo 

Banco Central do Brasil. Deverá ser demonstrado a integração com a aplicação da subadquirente em 

um processo em que a impressão, pelo contribuinte, de um boleto de qualquer tributo no portal de 

serviços tributários do município possa dar a este contribuinte a opção de pagar por cartão de crédito 

e quando aceito remetê-lo para a aplicação do cartão de crédito onde a operação vai ser finalizada. 

 

7. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E CESSÃO DE USO 

7.1. A contratada tem o prazo de 30 (trinta) dias para a implantação completa do sistema com a 

disponibilização de técnicos durante toda a implantação do sistema e em regime integral, na Prefeitura 

de Ibicuitinga. 

 

8. DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DA APLICAÇÃO (SISTEMA) LICITADO 

8.1. O Licitante vencedor do presente certame deverá em até 24h (vinte e quatro horas), em data aprazada pela 

Comissão de Licitação, realizar demonstração do conteúdo do software ofertado, para comprovar para o núcleo 

administrativo gestor e operacional da Fazenda Pública Municipal de Ibicuitinga que a solução ofertada 

vencedora possui todas as funcionalidades previstas neste Termo de Referência e que atendem satisfatoriamente 

as necessidades de modernização da Fazenda Pública Municipal, em consonância com a Declaração de 

Módulos Desenvolvidos também apresentada. 

 

9. BANCO DE DADOS 

9.1. As informações constantes do banco de dados são de propriedade exclusiva da prefeitura 

municipal de Ibicuitinga, não podendo ser sobre nenhuma hipótese utilizadas para outro fim que não 

os de interesse da Contratante, sob pena de responsabilidade civil e criminal sua disponibilização. 

9.2. O banco de dados deverá estar disponibilizado à Contratante a qualquer momento, sendo essa 

política de backup esclarecida tecnicamente quando da realização da apresentação do sistema feita 

conforme o item 8 – DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DA APLICAÇÃO (SISTEMA) LICITADO, 

deste Termo de Referência. 
 

 

 



  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

  

ANEXO II 

MODELO DE CARTA PROPOSTA – (PROPOSTA FINAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

AO (A) PREGOEIRA(A) da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga/Ce.  

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º __________________-SRP  

PROCESSO N.º _________________-SRP 

Fornecedor:   

CNPJ:   

Inscrição Estadual:   

Endereço:   

Bairro:   

CEP:   

Cidade:   

Estado:   

Telefone:   

E-mail:   

Banco:   

Agência:   

Conta Corrente:   

VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, conforme estabelecido em edital)   

PREVISÃO DE ENTREGA:   

INSERIR LOTES  

              

ITEM  

   

ESPECIFICAÇÃO  

   

MARCA  

  

UND  

   

QTDE  

   

VALOR   

UNITÁRIO  TOTAL  

              

              

                   

Valor  Global  do LOTE   é  de  R$  

____________(______________________________________)  

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 

referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório  

(edital).  

_______________/____, de___________________ de  2023  

 

 _____________________________________________  

Nome e assinatura do responsável legal   

CARIMBO DA EMPRESA  

   

 

 

 

 

 



  

  

ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO  

  

   

 DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO  

  

  

DECLARAÇÃO  

  

  

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:  

  

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto ao Município de Ibicuitinga, Estado do Ceará, que, em cumprimento 

ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 

artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  

  

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto ao Município de  Ibicuitinga, Estado do Ceará, que concorda 

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;   

  

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 

certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

nos termos do art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93.  

  

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.  

  

  

_______________/____., de___________________ de 2023  

  

  

_____________________________________________  

Nome e assinatura do responsável legal   

CARIMBO DA EMPRESA  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

  



  

  

ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº  

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

___________________, E DO OUTRO LADO A 

EMPRESA ________________________, PARA O FIM 

QUE A SEGUIR SE DECLARA:  

  

  

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que faz o MUNICÍPIO DE 

IBICUITINGA, instituição de direito público interno, com endereço na Rua Edval Maia da Silva, 16- 

Centro, Ibicuitinga - CE, inscrito no CNPJ sob o nº 12.461.646/0001-55 e no CGF sob o nº 06.920.297-4, 

neste ato representado pelo Ordenador de despesa da Secretaria de _____________e, Sr.(a) 

___________________ ___________________________________ abaixo assinado e do outro lado a 

empresa _______________________________________________________, com sede à 

_________________________________________________ Nº _______ Bairro 

____________________________, Cidade de __________________________ Estado 

________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________________________________ e no CGF sob o 

Nº______________________, neste ato representado por seu _______________________ Sr. 

________________________________________, inscrito no C.P.F. sob o Nº 

____________________________ resolvem firmar o presente contrato em decorrência de processo 

licitatório mediante as seguintes cláusulas e condições.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:  

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 1110.01-2023-SEPLAN, em 

conformidade com a na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, Decreto nº 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  

2.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL COM MÓDULOS INTEGRADOS, E OPERACIONALIZAÇÃO TOTALMENTE WEB, 

INCLUINDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E 

TREINAMENTO TÉCNICO OPERACIONAL, MEDIANTE A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E 

DEMAIS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO:  

3.1. O valor global da presente  avença é de R$ ____________(_______________________________), a ser 

pago em conformidade com a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo Gestor da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas 

as condições da proposta, conforme discriminação abaixo:    

 

 



  

  

ITEM  

   

ESPECIFICAÇÃO  

   

MARCA  

  

UND  

   

QTDE  

   

VALOR   

UNITÁRIO  TOTAL  

              

                   

  

3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 

registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.  

3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 

previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II “d” da Lei Federal nº 8.666/93, 

alterada e consolidada.  

3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 

incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto.  

  

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:  

4.1. O presente Instrumento deverá ser executado de acordo com as necessidades da secretaria municipal de 

demandante conforme o prazo de validade do contrato, que será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado de acordo com as Conveniências do Município e de 

acordo com o Art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações.  

  

CLAUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:   

5.1. - A execução dos serviços deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o cronograma 

desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de serviços expedidas e deverá ser 

executada nos locais indicados pela Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga com todas as despesas 

por conta do contratado. 

5.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações apresentadas na proposta. 

5.3. Os serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor competente. 

5.4. A empresa deverá executar os serviços no horário indicado nas respectivas ordens de serviços da 

Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga, de modo a não comprometer o funcionamento das 

instituições. 

5.5. A execução dos serviços deverá ser feita até no máximo 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da ordem de serviços.  

 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):  

6.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de 

origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.  

6.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, 

cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos 

órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.  

6.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 

pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município.  



  

  

6.3 – A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

6.4 - O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta da dotação 

orçamentária nº ................................................., elemento de despesa nº ........................................... 

  

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

7.1. A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato obrigar-se -a:  

7.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato;  

7.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do objeto deste contrato, sendo ainda responsável por quaisquer 

danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento;  

7.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 

execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas a Previdência Social, 

obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Pública em geral;  

7.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato;  

7.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 

forma estabelecida no Art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada;  

7.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

7.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 

e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;   

7.1.9. Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, devendo ainda: 

a) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, podendo o MUNICÍPIO recusá-los 

caso não estejam de acordo com o previsto neste Edital/Contrato ou nas normas aplicáveis à matéria; 

b) Reparar, corrigir ou refazer, substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços nos quais 

forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos métodos 

empregados ou por terem sido executados em desacordo com as especificações, normas aplicáveis ou com 

a boa técnica; imediatamente ou no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE e de dependências 

disponibilizadas a esta, aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de 

seus empregados ou prepostos, bem como pelos danos à integridade física das pessoas a serviço da Prefeitura 

Municipal de Ibicuitinga transportadas nos veículos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

d) Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao 

interesse do serviço público; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações; 

f) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, 

a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham 

a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 



  

  

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

h) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação; 

 

CLAUSULAS OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1. A contratante obrigar-se-á:  

8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 

cumprimento dos prazos;  

8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega do objeto deste contrato;  

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual;  

8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 

cumprimento de todas as cláusulas contratuais;  

8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 

locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados.  

  

CLAUSULA NONA – DAS SANÇÕES:  

9.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa  ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.  

9.2- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual 

ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:  

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei nº 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 

casos:  

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;  

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.  

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com 

instruções fornecidas pela Contratante):  

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos serviços 

ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;  

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;  

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em substituir qualquer serviços 

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se 

seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

IBICUITINGA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 



  

  

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

9.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 9.2 supra 

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.  

9.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 

como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes.  

9.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 

razão do contrato objeto desta licitação:  

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticados;  

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos.  

9.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis.  

9.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 

(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida.  

9.8- As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.  

  

CLAUSULA DECIMA – DA RESCISÃO:  

10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa 

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas:  

10.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em 

quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos 

desde já os direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou 

regulamento dispostas no presente Instrumento;  

10.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos casos de:  

10.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;  

10.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;  

10.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;  

10.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 

sentir prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com 

a antecedência definida no subitem anterior.   

 

  



  

  

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:  

11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.  

  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO:  

12.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 

subsequente à data de sua assinatura.  

  

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO:  

13.4. O foro da Comarca de Ibicuitinga é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 

Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 

consolidada.  

 Declaram as partes que este contrato correspondente à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 

entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Ibicuitinga, 

Estado do Ceará.   

 Ibicuitinga-CE, _____ de _______________ de 2023  

 

 

  

NOME DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA DE XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 

CONTRATANTE 

 NOME DA EMPRESA 

CNPJ: ________________ 

CONTRATADA 

NOME DO REPRESENTANTE 

CPF: _____________ 

Representante Legal 

    

 

TESTEMUNHAS:  

  

1.________________________________________  

  

2.________________________________________ 


